


EVENTO INICIAL

S-1000 – Informações do 

Empregador/Contribuinte/Órgão Público. 



S-1000 – Informações do 
Empregador/Contribuinte/Órgão Público 

Evento onde são fornecidas pelo empregador/ 

contribuinte as informações cadastrais, alíquotas e 

demais dados necessários ao preenchimento e 

validação dos demais eventos do eSocial, inclusive 

para apuração das contribuições. 

Este é o primeiro evento que deve ser transmitido 

pelo empregador/contribuinte. 



S-1000 – Informações do 
Empregador/Contribuinte/Órgão Público 

Para cadastrar as informações do 

empregador/contribuinte, acesse: 

Menu: eSocial / Informações do Empregador. 

Em seguida, selecione a Empresa e informe o Tipo de 

Inscrição (CNPJ ou CPF) e o número correspondente 

no campo Inscrição. 



S-1000 – Informações do 
Empregador/Contribuinte/Órgão Público 



S-1000 – Informações do 
Empregador/Contribuinte/Órgão Público 

Ao alterar a Razão Social do contribuinte, deverá ser 

modificado no cadastro da Empresa menu: 

Cadastramento/Empresa 

A guia Contato/Empresa de Software é igual para todos 

os tipos de contribuinte (CNPJ e CPF). 



Pessoas jurídicas 

em geral



S-1000 – Empresa não Desonerada 



S-1000 – Contato / Empresa de Software



Pessoa física



S-1000 – Empregador Pessoa Física



S-1000 – Contato / Empresa de Software



Empresas Isentas 

(Filantropia)



S-1000 – Empresas Isentas (Filantropia)



S-1000 – Dados de Empresas Isentas



S-1000 – Contato / Empresa de Software



Contato / 

Empresa de 

Software



Contato / Empresa de Software

Observações de preenchimento:

• Os telefones devem ser preenchidos somente com 

números com 10 dígitos no mínimo.

• O quadro Informações da Empresa de Software 

possui o botão Sugerir os dados da Metadados 

para o preenchimento automático dos campos.



O manual eSOCIAL - MAPEAMENTO DOS REGISTROS INICIAIS contém todo o detalhamento, leia 

e assim terás segurança na execução desta parametrização, lembrando que a leitura do MOS 2.4 também é 

importante.                                                SUCESSO!

Após o início do eSocial faça a 

parametrização no mês que de fato 

ocorreu a inclusão, alteração ou 

exclusão.



FIQUE POR DENTRO DAS NOVIDADES 
DO eSOCIAL
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